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capitulo I

DA SOCIEDADE E SEUS FEVS

Artigo 1.0 _ Sociedade Portuguesa de Beneficência,
séde na cidade de Santos (Estado de São Paulo)

poituguêses em 21 -de Agôsto de 1859, é constituída por número

ilimitado de sócios de ambos os séxos, portugueses e brasileiros.
§ único; — Poderão também fazer parte da Sociedade cida-

íiãos de ambos os séxos e de qualquer nacionalidade, desde
satisfaçam as -condições prescritas nestes estatutosí
admissão

com

e fundada pelos

que
para a sua

Artigo 2.° — Os fins da Sociedade são precipuamente, os de

manter e desenvolver os seus sei^viços hospitalares e de assistência.

§  — A Sociedade prestará aos Sócios, quando no gozo dos
seus direitos sociais, os seguintes benefícios:

l.° — Obrigatóriamente:

a) Consulta médica, diariamente, dentro da sua séde e das
horas regulamentares;

b) Medicamentos manipulados na sua farmácia, de confor
midade -com as receitas médicas formuladas dentro do Hospital pe

los facultativos do seu quadro;

o) — Exames de laboratório, à excepção de histopatologicos,

que serão cobrados por tabela especial;

h) Curativos, massagens manuais, taxa operatória, aneste

sias ciclo-éter-óxigenio, oxigenioterapia, aplicações de injeções em
geral;

dos

e) Hospitalização por indicação médica e sujeita ao Regula

mento Interno do Hospital;

f) Abatimento de 50% sôbre os serviços de Raios X  e aplica

ções eletricas em geral;

g) Promover às expensas suas, o enterro dos sócios que fale

cerem na pobresa.

2_o — De -conformidade com as suas possibilidades:
a) Socorro aos necessitados de assistência por falta de re

cursos, por iuvalidês ou decrepitude;
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b) Assistência aos q.ue, por moléstia incurável ou contagiosa,
tiverem necessidade de sair de Santos ou do Brasil,

c) Socorro às viúvas dos Sócios, quando' necessitadas de

amparo.

d) Praticar, finalmente, quaisquer atos de beneficência vir

tualmente compreendidos nos fins da Sociedade.

Artigo 3.° — A Sociedade poderá bospitalizar enfermos de

ambos os séxos, mediante o pagamento das taxas estipuladas no
Regulamento Interno do Hospital.

§ único; — A critério da Diretoria, poderão ser também hos

pitalizados, graciosamente, cidadãos de qualquer nacionalidade e

de ambos os séxos, que não façam parte do seu quadro social,

cujas contas serão levadas a Assistência gratuita.
CAPITULO II

DOS SÓCIOS, SUA QUALIFICAÇÃO E ADMSSAO

Artigo 4.0 — Os sócios dividem-se nas seguintes categorias;
I — Efetivos.

II — Benfeitores.

III — Beneméritos

IV — Cruz de Honra

V — Honorários

VI — Especiais

Artigo 5.0 — São sócios efetivos os portugueses e brasileiros

que pagarem de uma só vez além da carteira social  a joia de ....
CrÇ 10.000,00, desde que não ultrapasse a idade de 40 anos.

a) Com mais de 40 anos pagarão Cr? 1.000,00 por cada auo
excedente ou fração.

Artigo G.o
São sócios Especiais os cidadãos de ambos oS

^  _ - - j não brasileiros que ingressarem na So' !

ciedade mediante proposta aceita pela Diretoria. '

Artigo 7.0 — Aos sócios efetivos poderá ser facultada a liqui' j

daçao da respectiva joia em 10 prestações mensais ininterruptas e  '
uniformes. i

§ 1.0 _ Os sócios admitidos nas condições deste artigo, só
começarão a gozar dos direitos estatuidos depois de liquidada a

sexos, não portugueses e
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última prestação, e com ela o pagamento da carteira social,

§ 2.0 — A Diretoria apreciará e julgará de plano no caso do
pagamento das prestações ser interrompido. O sócio admitido nas

condições deste artigo perderá o direito ao reembolso das quan

tias pagas, nada podendo reclamar.

Artigo S.o — Os títulos de sócios graduados até 40 anos se

rão concedidos sem prejuízo de outras disposições estatuárias, aos

cidadãos de qualquer nacionalidade e de ambos os sexos que, não

sendo sócios pagarem de uma só vez, alem da carteira social, as

seguintes importâncias para adquiri-los. Os sócios graduados,

benfeitores e beneméritos, com mais de 40 anos de idade paga

rão mais Cr$ 2.000,00 por ano que exceder, ou fração.

Cr$ 20.000,00

40.000,00

Cr$ 100.000,00

a) BENFEITORES ..

b) BENBMtÊRITOS ..

C) CRUZ-DE-HONRA

Cr?

§ 1.0 — Para ascenderem à classe de Benfeitores, os sócios

Efetivos poderão antes de atingida a idade de 40 anos, comple

tar a diferença existente entre uma e outra classe.

Depois de atingida a idade de 40 anos, os sócios

efetivos que quizerem passar à categoria de Benfeitores, ficam

sujeitos ao preceituado neste artigo.

. § 3.0)   Poderão também ser elevados à classe de Ben¬

feitores;

a) Os sócios Efetivos que, durante cinco anos façam à Socie-

importância de C^? 40.000,00 (quarenta mil

§ 2.0

dade, donativos na

cruzeiros).

b) Os sócios Efetivos que, como diretores, a juízo da Assem
bléia Geral e mediante parecer fundamentado do Conselbo Deli

berativo, tenham apresentado iniciativas úteis e
desempenhados, prova apreciável do seu

deixem, na sua

Passagem pelos cargos
zôlo e do devotameseu nto à Sociedade.

também elevados à classe de Bene-§ 5.0 — Poderão ser
ruéritos:
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a) Os sócios de outras categorias que tenham proposto
admissão de oém sócios, depois destes terem pago as respectivas
jóias, não gozando destas regalias as propostas assinadas
funcionários do Hospital;

a

por

b) Os cidadãos que a juizo da Assembléia Geral, tenham

vido a Sociedade com zêlo, brilho e dedicação notáveis;

ser-

c) Os cidadãos de qualquer nacionalidade e de ambos os

sexos que, dentro de cinco anos, façam donativos na importân
cia de Cr$ 80.000,00 (oitenta mil cruaeiros) .

d) Os que, sendo Benfeitores,
o valor da diferênça em vigor

completarem de uma só vez.

§ 6.0 — Os sócios Beneméritos

uma só vez no valor de Cr? 60.000,00
serão elevados à categoria

q

de Cruz de

ue fizerem donativos de

(sessenta mil cruzeiros).

Honra.

de sL\o CrufdeV' condições expressas deste artigo, o título

galardão esnec r ’ concedido, como

Set^idade medLnf ^
mentado do nn n, ^ Proposta da Diretoria e parecer funda-

Ge“T êx ° -«ais a Assembléia
'  lara esse llm, dellberasá e.idefinitivo

-Artigo 9.0

auer nacionalidade e"delmbos^"'''’'''””'’

ra e credenciaist^JnUDcls°ih'^'^^’ Posição social, ciiltu-
cientificas lhe possam daq brilho e consideração.

Artigo 10.0

Os cidadãos de qiial-

os sexos que prestarem à Socie-

— A concessão de títulos de sócios graduados.compete:

l.c de sócios

2-° de sócios
Benfeitores à Diretoria;

Beneméritos
e Cruz-de-Honra à AssembléiaGeral

§ único
A concessão de sócios

Honorários é da compe*

i
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têucia da Diretoria, mediante

de três dos seus membros.
proposta escrita e fundamentada'

Artigo 11.0 — Para a admissão de sócios é indispensável:

l.°) Que o pretendente seja proposto por um sócio, de qual
quer categoria, maior de 21 anos;

2.°) Que a proposta contenha legivelmente o nome, estado
naturalidade, idade, filiagão, profissão e residência üocivil,

proposto;

2-°) Que o proposto exiba à Comissão de Sindicância

carteira de identidade e se submeta a exame médico, feito este

por um dos facultativos do quadro do Hospital em dia e hora

previamente designados;

4 °) O exame médico para a admissão compor-se-á;

a) Exame clinico geral

b) Abreugrafia

c) Exames complementares que forem necessários a cri

tério do respectivo médico.

5.0) Mesmo contrariando o resultado do exame médico a Di

retoria baseada no parecer da comissão de Sindicância ou nas in-

íorinagões que tiver colhiao, reserva-se o direito de recusar o pro
posto.

a sua

CAPITULO III

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS

Art.go 12.° — Todos os sócios têm direito:

l-°) Aos socorros da Sociedade, de conformidade com estes

estatutos e com subordinação aos dispositivos do regulamento in

terno do Hospital.

2.°) Os sócios de qualquer categoria, desde que satisfaçam
®s exigências do Regulamento Interno têm direito  à hospitalização

acomodações superiores ás de sua classe, 'pagando as diferen

ças de preços em vigor;

3.°) A propôr por escrito ou oralmente nas sessões do Conse
lho Deliberativo e das .Assembléias Gerais, se tiverem direito de ne

las tomarem parte, quaisquer medidas que julgarem de interesse
social, discutindo-as e votando-as;

em
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4.0) A representar por escrito em termos comedidos, contra
qualquer áto ou medida que julgarem prejudiciais aos seus e aos

interesses da Sociedade, dirigindo-se;

a) Á Diretoria sugerindo ou pedindo providências sobre inte
resses seus ou da coletividade;

b) Ao Conselbo Deliberativo quando se tratar de átos ou me
didas da Diretoria;

c) A Assembléia Geral quando se tratar de resoluções apro
vadas pelo Conselho Deliberativo.

5.0) A^ recorrerem para o poder soberano da Sociedade de ;

qualquer decisão da Diretoria que viole as disposições estatutá- i
rias ou o Regulamento Interno. <

6.0) A pedir por intermédio da Diretoria, ou diretamente ao

Conselho Deliberativo, quando aquela, dentro do prazo máximo de

dez aias, nao tomar o pedido em consideração, a convocação da As

sembléia Gerai Extraordinária, fundamentando o seu pedido, obri

gatoriamente assinado por cincoenta sócios no gozo dos seus di
reitos sociais e com direito a voto.

a) Para a validade do
Extraordinária solicitada

funcionamento da Assembléia Geral

no termos do número anterior deste arti-

,  minimo a presença de quarenta dos signatá¬
rios; da solicitação endereçada à Di-etoria
liberativo.

go, é obrigatória.

ou ao Conselho De-|

7.°) A votar
e ser votados sem distinção de sexo, quando por

tugueses ou brasileiros. , quauuo P

8.0) Não podem votar ~

a) Os que estiverem sob
nem ser votados:

cofroTifl 1 ^ Justiça e os que estiverem

ou dn Perialidade imposta por força destes Estatutos
ou do Regulamento Interno;

b) Os que não
possuam as condições estabelecidas no núme¬

ro sétimo deste artigo;
c) Os que estiverem

d) Os que forem
quer titulo, recebam

recebendo socorros da Sociedade;

empregados da Sociedade e os que, a qual-
remuneraçâo dos cofres sociais:

e) Os analfabetos:
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f) Os menores de 21 anos;

g) Os sócios internados no Hospital nâo podem tomar parte
nas sessões do Conselho Deliberativo nem nas da Assembléia Ge

ral, podendo, entretanto, ser votados para qualquer cargo;

§ único; O direita de;voto é pessoal e por isso só podérá ser
exercido pelo sócio.

CAPITULO IV

DOS DEVERES DOS SÓCIOS

Artigo 13.° — Ê dever de todos os sócios-

— Observar rigorosamente as disposições destes Estatu
tos e as do Regulamento Interno.

— Aceitar e exercer os cargos para que sejam eleitos

missões para que foram nomeados, observados os preceitos do
artigos 12.0, podendo somente apresentar

reeleição ou motivos atendíveis.

1.0

2.0 e co-

escusas no caso de

3.0 — Comparecer a todas as reuniões para os quais sejam
convocados;

4.0 Promover a inscrição de sócios de qualquer categoria,

influindo por todos os meios suasórios ao seu alcance para o en-

grandecimento da Sociedade.

CAPITULO V

DAS FALTAS E DAS PENALIDADES

Artigo 14.0 — Os sócios que infringirem os dispositivos des

tes Estatutos e os do Regulamento Interno, são passiveis das se

guintes penalidades impostas pela Diretoria:

a) Observação, feita pelo presidente da Diretoria, depois de

verificada a primeira falta;

b) Repreensão, registrada em ata, quando verificada a se
gunda falta;

c) Suspensão dos direitos sociais por trinta dias, na verifica-

fiâo da terceira falta;

§ único; Verificada a quarta falta, a Diretoria submete

rá o caso à apreciação do Conselho Deliberativo, que poderá sus

pender o faltoso pelo prasoí de seis meses a um ano, ou propor à

Assembléia Geral a sua eliminação do quadro social. ‘
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■Artigo 15.0 — Presidentes do Conselho Deliberativo e da
Assembléia'Geral compete a direção dos. trabalhos  e por isso à de
suas atribuições exigir dos componentes das respectivas Assem
bléias a máxima atenção, respeito e acatamento à orientação Qtie
acharem por mais conveniente ao bom andamento dos trabalhos,
sem prejuiz/o da critica que fôr feita com a devida compostura e
em bons termos:

Dentro destes principies poderão usar da faculdade de:
a) Chamarem a atenção dos oradores para manterem as suas

palavras e atitudes, a necessária correção que é apanágio de pes
soas educadas;

b) Pedirem ao orador que sejam retiradas
que denotem falta de respeito à Assembléia om a qualquer

de seus componentes;

quaisquer expres¬
sões

c) A convidarem o orador a retiraf-se do recinto da Assem
bléia, se o pedido não fôr atendido;

d) No caso de não serem ainda prontamente atendidos, de
verão nesse áto' suspender por 60 dias o orador de seus direitos
de sócio;

■único — Se depois de aplicada a suspensão da alinea
tia sua atitude de desobediencia, o Pre-

si ente da mesa submeterá, desde logo, a discussão e votação
proposta da eliminação do quadro social
dor.

(d) o faltoso reencidir

do elemento perturba-

Artigo 16.0
da Sociedade; — Perdem os direitos soeiais e serão eliminados

.  ®tia conduta, públicamente conhecida se
tornem, a ]uiz/o da Assembléa Geral
indignos de pertencer à Sociedade;

2.0 _ Os que desfalcarem a Sociedad^ em seus bens  e -va-

rancia Pt^aiecendo-se da sua situação de preponde-
qra quer 1 ® ^'^ensilios oü
ItriSões f de'’ ^ sociedade ou que se desviem daS
atribuições e deveres que lhes cabem, os auxiliares qual-

1.0

e por proposta da Diretoria,

lores;
3.0
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quer que seja a su]a categoria se incumbirem de serviços par
ticulares, do seu interesse ou de terceiros.

■Artigo 17.0 — Serão destituido^ dos seus cargos em plenãrio
do Conselho Deliberativo:

1.0 Os diretores e os membros de comissões que 'se ausen
tarem da cidade de Santos por mais de trinta dias, sem darem co-
nhecimento à Diretoria por escrito ou verbalmente;

^  2.0 — Os qnje não desempenbarem| com zelo e'assiduidade os
cargos para os quais tenham sido eleitos e os que abusarem dos
poderes aos mesmos atribuidos, de forma a prejudicarem ã 'Socie
dade, moral e materlalmente.

§  1.0 — Mediante proposta devidamente fundamentada e
assinada por cem sócios, a Assembléia Geral será extraordinária-
mente convocada para examinar e deliberar sobre átos de qualquer
membro da mesa do Conselho Deliberativo, quando tenham infri-
gido o disposto no número dois deste artigo.

§ 2.0 — Nas Assembléias convocadas na forma do paragra-
fo anterior, não poderão fazer parte da mesa os membros do Con
selho, cuja situjação tenha de ser examinada.

Artigo 18.0 As penas de eliminação são impostas:
1-0 —Pelo Conselho Deliberativo, quando a falta se verifi

car durante o funcionamento das suas sessões;
2.0 — Pela Assembléia Geral, na hipótese do item primeiro

ou por proposta do Conselho Deliberativo e da Diretoria.
§ 1.0 ■— Sempre que aplicar a pena de eliminação, o- Conse

lho Deliberativo pedirá homologação do seu áto para a Assem
bléia Geral.

§ 2,0 — Salvo os casos previstos no artigo décimo sexto, pa-
ragrafo primeiro e segundo, nenhuma penalidade poderá ser im
posta, sem que o acusado seja previamente ouvido.

§ 3.0 Fica assegurado a todog os sócios o direito de se de
fenderem, por si ou por outrem, perante o poder competente.

§ 4.0 — No caso do não comparecimento do acusado ou do
seu defensor à Assembléia que tiver de julgar a sua falta, o Presi
dente da mesa incumbirá u)m dos sócios presentes para, nôsse áto.

s
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defender os interêsses do ausente.

O acusado poderá, por meio de ofício dirigido ao Pre
sidente do Conselho Deliberativo ou da mesa da Assembléia Ge

ral, indicar o sócio incumbido de sua defesa, mas terá de fazer a

respectiva escolha entre os membros‘do Conselho;

§ 6.0 ●— Das decisões que apliquem penas cabem recurso:
a) Das aplicadas pela Diretoria, para o Conselho Deliberativo:
b) Das aplicadas pelo Conselho Deliberativo, para  a Assem

bléia Geral.

§ 5.0

§ 7.0 — A convocação da Assembléia Geral ou do Conselho-
Delibcrativo, para julgamento dos recursos interpostos pelos só
cios ou para tomar conhecimento das suas representações e recla
mações, será obrigatóriamente feita dentro do prazo de trinta dias
contados da apresentação dos respectivos pedidos escritos.

§  Pica assegurado aos sócios atingidos pelas penalida¬
des destes Estatutos, o direito de solicitarem, eni qualquer tempo,
reconsideração aos poderes competentes, excepto para os que forem
eliminados por motivos indicados no número dois cio artigo 16.°.

CAPITULO VI
DO GOVERNO DA SOCIEDADE

Artigo 19.° § 1.0 ,— São os seguintes os poderes distintos
da Sociedade:

I — Diretoria, à qual compete a parte administrativa;
II Conselho Deliberativo, ao qual compete:
1° — A parte eletiva;

A parte legislativa, consultiva e resolutiva, com compe
tência especial para -'

a) Autorisar a aquisição e alienação de bens imóveis obser
vando-se o que determina ’

2.0

uo paragrafo primeiro do artigo trinta
e nove.

b) Resolver, com recurso para a Assembléia Geral, os casos
omissos dos presentes Estatutos.

— Assembléia Geral, poder soberano, que julgará todos
os assuntos sociais.

§ 2.0 — Os membros da Diretoria

III

e da Mesa do Conselho De-
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liberativo, não poderão ser reeleitos para o mesmo cargo mais de
lima vez.

Artigo 20,'
Diretoria:

Paz parte dos deveres e é da competência 'da

l-° — Cumprir e fazer cumprir as disposições destes Estatu

tos e as do Regulamento Interno.

2.0 — Determinar como. devem ser aplicados os recursos fi

nanceiros disponíveis da Sociédade.

3.0 — Representar a Sociedade, por meio de comissões cons

tituídas entre os seus membros, nas solenidades e átos para os

Quais seja convidada e naqueles'a que, por dever social ou preito

<le homenagem, deva comparecer;
4.0 — Dar fiel execução às resoluções do Conselho Deliberati-

"''0 e das Assembléias Gerais .

5.0 — Admitir o dispensar empregados, determinando-lhes

vencimentos, atribuições e deveres.
6.0 — Elaborar ou alterar o Regulamento Interno,  e sumbe-

te-lo ã aprovação do Conselho Deliberativo .

—● Admitir sócios dentro das condições estabelecidas por
estes Estatutos.

t.

●— Pedir a convocação do Conselho Deliberativo e da As-8.0

sembléia Geral:
u) Sempre que jujgar uteis ou necessárias tais medidas;
t>) Sempre que legalmente lhe fôr solicitada;

De conformidade com estes Estatutos.
9.° — Prestar, deligentemente, e pelu forma que lhe sejam so

licitados, todos osi esclarecimentos à Comissão de Exame de Con
tas, com relação ã vida administrativa da Sociedade.

Artigo 21.0   A Diretoria compõe-se de 14 membros efe¬
tivos, a saber:

3.0 Secretários, !.■? ePresidente, Vice-presidente, l.°, 2.o e
Tesoureiros, 5 diretores beneficentes e 2 diretores sociais.

§ l.° — Com os efétivos, serão
substituírem licenças eventuais e para preenchimento de vagas
abertas na Diretoria.

eleitos cinco suplentes, para
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§ 2.° — As reuniões ordinárias da Diretoria, serão realijyadas

semanalmente e extraordinariamente sempre que fôr necessário,

podendo deliberar com a presença de 9 diretores.

Artigo 22.° Ao Presid0nte da Diretoria compete:

Determinar as reupiões, presidi-las e fazer executar as
suas deliberações.

1.9

2.0 Rubricar os livros aukiliares, çopiadores da adminis

tração, livros de atas da Diretoria, assinando os respectivos termos
de abertura e encerramento.

Ordenar o pagamento das contas referentes às despe
sas ordinárias e extraordinárias da Sociedade, depois de visados
os documentos pelos diretores

4.0 — Assinar,

3.0

responsáveis;
ii

^  secretário, as átas das sessões de Dire¬
toria e os ofícios dirigidos às autoridades e outras corporações.

— Assinar, com o tesoureiro, procurações para o recebi
mento de juros de títulos da divida

hem assim, cheques, recibos

tamento de dinheiro depositado
onde quer que

5.9

pública e de outra especie,

ou quaisquer documentos para levau*
'  em estabelecimentos bancários on

.. , . encontre, em virtude de deposito, legado dona¬
tivo, doaçao ou qualquer outra proveniencia

— Examinar,
sentando-os com o diretor clinico, resolvendo-os ou apre

ciação reuniões de Diretoria para serem objeto de apre-

viSre devereT"°; relacionados com os ser-
7 o __ facultativos e dos enfermeiros do Hospital;

dos os seus po^ t ® Sociedade em to-

para Hns iudícl^ ran^^^^

n.s.,a.™ s:er;.‘dV‘::re“:?n*
Balanço Geral a r1pTnr.T,=t - anterior, assim como o

tros dldos etaUTrrti::s^°“" ^
e fazer executar

Deliberativo e das Assembléias Gerais
§ único — No impedimento

8.0

de Janeiro,

as deliberações do Conselho

ocasional do presidente, será
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siibstituiclo pelo vice presidente, e na falta destes, substituído pe-
«0 primeiro secretário, este pelo segundo e o segundo pelo terceiro,

i^rtigo 23 — Ao Vice-Presidente compete:

1,° — Substituir o presidente nos seus impedimentos e em

todas as suas atribuições.

2.0 — Superintender a fiscalisação interna do Hospital, auxi

liando no que lhe seja possível, os diretore.s beneficentes g sociais.
Ao Primeiro Secretário compete:

1.0 — Provideuciar para que as átas das reuniões de Direto-
i‘ia sejam lavradas com oportunidade e com a uecessaria clareza,
Pi‘oceder em

correspondência e todo o movimento da secretaria-

2.0 — TgT em ordem e examinar toda a correspondência diri-

Sida a Sociedade, dar da mesma, quando necessário, conhecimen
to imediato ao .Presidente e apresentá-la, devidamente informada,

Pas reuniões dè Diretoria, para seu conhecimento  q necessário
<Í9spacho

Artigo 24

à leitura das mesmas e superintender toda asessão,
>1

3.0 — Passar e assinar, quando autorisadas pela Diretoria, as

tleclaraçõeo que à Sociedade sejam pedidas pelos sócios.
4.0 — Superintender a emissão de diplomas, os serviços de

matricula e cadastro dos sócios.

5.0   Assinar com o presidente as carteiras sociais e diplo-

cuja emissão fiscalisará.

Artigo 25.0 — Compete ao Segundo Secretário:

1.9 — Superintender todos os serviços de contabilidade, im-

P^essos e artigos de escritório em geral.

2.0 — Providenciar para que o copiador da Diretoria e os li-

Caixa e Diário sejam revestido? das formalidades, legais.

3.0 _ Examinar e mandar confeccionar os balancetes men-

apresentados nas reuniões de Diretoria, os balanços geraes, a
"iemonstração da conta de receita e da despesa e os mapas neces-

a ilncidação da vida administrativa e financeira
ciedade

nias

da So-

\

Artigo 26.0 — Compete ao Terceiro Secretário:

1.9 — Prestar auxilio ao primeiro e ao segundo;
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2-° '— SuTjstituir qua!qii0r destes nos seus impedimentos oca
sionais, assumindo as atribuições que aos mesmos estão determi
nadas nestes Estatutos.

3.0
Superintender todos os serviços do arquivo, zelar pe¬

la Biblioteca.

Artigo 27.0 — Compete ao Primeiro Tesoureiro:

1.9 — Superintender os serviços

na, zelar pela arrecadação da receita e de quaisquer outros valo
res, e ordenar o pagamento das contas da

e o movimento da tesoura

Sooiedade, depois de vi

-

sadas pelo membro da Comissão fiscalisadora incumbido de exa

minar as despesas e de devidamente autorisadas pelo Presidente.

Empregar os recursos financeiros da Sociedade pela
forma como fôr deliberado,
petentes.

2.0

com registro hábil, pelos poderes com-

3.0
Conservar o saldo de caixa sob a sua responsabilidade

direta e ter, sob sua guarda, quaisquer outros valores.

T~ delingentemente para que o numerário
disponível, seja depositado
cados pela Diretoria.

4.0

nos estabelecimentos bancários indi-

zo suue^^o'^° 941 P°derá ter seu poder por pra¬
zo superior a 24 horas, mais de trinta mil

Artigo 28.0 ■

l-° — Auxiliar

cruíjeiros.

— Compete ao Segundo Tesoureiro-
- a tesouraria.

2.° — Substituir
tórios em todas as sua

o primeiro nos seus impedimentos transi-
 atribuições.

§ tinico — No impedimento
será designado pela Diretoria
terlnamente

ocasional do segundo tesoureiro,

um diretor para exercer o cargo io'

Artigo 29.0

Ao Primeiro-
Compete aos Diretores sociais-

1.0

destinada^arÍx??lSÍ"““‘^ dependências do Hospital

sexo feminino, os'^socorrorqL''^ entregues aos sócios do
3.0 —Relatarr ^ concedidos.

Relatar nas reuniões de Diretoria, as ocorrências ve-
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1'ificadas nas dependências a seu cargo e propor as medidas que

julgar necessárias.

4.0 — Ouvir as reclamações das pessôas hospitalisadas na

Eocção a seu cargo e dar das mesmas conhecimento  à Diretoria.

Ao Segundo;

Compete as atribuições especificadas nos números l.°> 2.°,

3.°, 4.0, deste artigo, em tudo o que possam ser aplicadas nas de-

Pendeucias do Hospital, destinadas às secções masculinas.

Artigo 30.0 Aos Diretores beneficentes compete:

Ao primeiro:

1.0 — Superintender as compras de drogas e preparados.
2.0 _ Fiscalisar o serviço de entradas e saidas de medica

mentos e preparados na Farmacia do Hospital.

3.0 — Superintender a compra i ..

otensilios para enfermarias, material cirúrgico, de raios X, labo

ratório e d© quaisquer outros instrumentos especialisados.

Ao Segundo:

1.9 — Superintender as compras de generos

outros artigos necessários à manutenção do Hospital e

Para as suas dependencias.
2.0 — Fiscaliz/asar o movimento e os

rifado © da secção de rouparia.
Ao Terceiro;

de artigos de rouparia, de

alimentícios e de

de móveis

serviços do almoxa-

externas do
  Visitar assiduamente as dependencias

Hospital e determinar os serviços de horta, jardim e pom
cosinha.

1.0

2.9 — Inspecionar os serviços de copa e

-“"c.,,.» .. .«s a S.o„«a.e —

seu edificio social, e nos imóveis do seu pa i

pela sua conservação, propondo à Diretona o as
que julgar necessárias.

Ao Quinto:

1.0 — Superintender as oficinas e

l^uindo-o nos seus Impedimentos.

§ único — NOS seus impedimentos

Uo

auxiliar o

transitóri

Quarto, substi-

os os Diretores
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Beneficentes e Sociais, siUbstituir-se-ão mutuamente nos respecti

vos cargos, de conformidade com os interesses do serviço e da So
ciedade .v

DA COJnSSÃO FISCALISADORA

— A Comissão Fiscalisadora, eleita juntamen-

. e com mandato por igual prazo, tem, funções
exclusivamente técnicas e é composta de três
compete:

Artigo 31.0

te com a Diretoria

membros, aos quais

— Ao Primeiro Fiscal:

a) Fiscalisar a arrecadação da
medidas que julgar necess.árias

a regularidade e eficiência;

b) Examinar e

de, bem como
visar todas as

receita e propôr à Diretoria as

para que ela se processe com toda

contas expedidas pela Socieda-

os talonarios de recibos e dos livros de cheques;

quelas canceladas e na¬
quelas que forem julgadas incobráveis;

d) Prestar esclarecimentos à
e visar, com o segundo fiscal
terceiro

I Comissão de Exame de Contas

^  ̂0 impedimento deste, com o

uar„ sei'ar™ “ seu relatório anual

raTór.naTr“la^ <> ^
Ao Seguindo Fiscal:
a) Conferir e visar todas

as contas apresentadas' à. Socie-

e papéis que justifiquem parcelas

que lhe pareçam excessivas ou mal jus-

o primeiro,

o que determina a alinea “d
Ou com o terceiro,

do

dade;

b) Visar os documentos
creditadas à Caixa;

c) Glosar as verbas
tificadas;

d) Pi*aticar, juntamente com
no impedimento daquele

número 1.0 deste artigo.
Ao Terceiro Fiscal:
Compete substituir i

^empenhando as funções de
Os demais nos '

qualquer deles.
seus impedimentos, de-


